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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

Ul N" 1.421197 

t4DEFJNE OS CASOS DE CONTRATAÇÃO POR TEMPO . 

DETERMINADO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 

TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PúBU

CO E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNlZ FREIRE= ESTADO DO ESPíRITO SANTO. no uso de suas 

lb'ibuiç3es legais que lhe slo conferidas em lei fiz saber. que a CÃMARA MUNICIPAL aprovou e sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Slo definidos como cuos de excepcional interesse púbico as contrataçaes temporirias de pessoal que 

visem o atendimento das seguintes necessidades: 

1 - Calamidade pública; 

II - Combate a SIDtos epidemicos; 

m -Proceder recenseamento; 

IV - Substituir professor, em regência de cluse; 

V - Substituir pessoal da érea da saúde; 

VI - Execuçlo de selViços de profissional de notória especialização; 

r \ v VII • Preenchimento de vaga existente no Plano de Cargos e Salérios; 

(: ) ! vm -Atender Convenios celebrados com 6rglo ou empresa pública federal ou estadual. 
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Art. 2º - As contrataç8es mencionadas no Art. 1º serio realizadas através de Contrato Administrativo de 

Prestação de Semço, por so&citaçlo do Secretério Municipal da érea respectiva e autorizada pelo Prefeito 

Municipal. 

Art. 3° - As contntaç&es referidas nos Incisos I. U. DI. IV, V, VI e vm do Art. 1° serio efetuadas pelo prazo 
1 

necessúio pn atendimento da referida necessidade, nlo podendo, porim, ullnpus• o pnzo de 18 (dezoito) 

meses. 

Art. 4° - As contrataç8es referidas no Inciso VIl do Art. 1° somente serio efetuadas caso a vaga existente tenha 

sido colocada à disposiçlo no Edital do 6ltilno Concurso Pób6co realizado, observado o período de validade do 

respectivo Concurso, e nlo tenha tido candidato aprovado para a vaga. 

§ 1º - Vencido o prazo de va6dade do ConC1D10 citado no caput deste artigo e havendo ainda vagas à disposição 

segundo o Plano de Cargos e Salários do Muoidpio, poderi o Executivo contratM' pessoal para preenchimento 

destas vagas. 

§ 2° -As contrataç8es a que se referem o Art. 4° e seu§ 1º serio realizadas pelo prazo méximo de 18 (dezoito) 

meses, improrrogiveis, sendo que at6 o final deste período obriga-se o Munidpio a realizar Concurso Púb6co 

para preenchimento das respectivas vagas existentes. 

Art. Sº - Os contratados temporariamente na fonna desta Lei ficam sujeitos aos mesmos deveres, obrigaç8es, 

, carga horiria, valor de vencimento e regime de responsabilidade atribuf dos ao pessoal do quadro de servidores 

do Munidpio, exceto quando nlo exis1ir cargo equivalente, caso em que seri estabelecido em contrato o 

cumprimento destes (tens. 

Art. ~ - A rescislo do Contrato Administrativo antes do prazo previsto para o seu t6rmino ocorrerá nos 

seguintes casos: 

I - A pedido do contratado; 

n -Por conveniencia administrativa, a juízo da autoridade que autorizou a contrataçlo. 

Parégraf o Único - As rescis8es citadas nos Incisos 1 e n deste artigo somente serio efetivadas se comunicadas 

com anteced!ncia de 30 (trinta) dias. 
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Art. 7 ° . É assegurado aos contratados na forma desta Lei o direito de gozo de licença para tratamento da 

própria sa6de, por acidente em seMço ou por doença profissional 

§ 1° • É assegurado ainda ao contratado o direito ao gozo de f6rias e à licença para gestação e por maternidade. 

§ 2º - As licenças citadas no caput deste anigo serio concedidas pelo prazo de at6 H (quinze) dias, mediante 

apresentação de atestado m6dico expedido por profissional pertencente ao quadro de servidores efetivos do 

Ml.Uliclpio, que comprove a mol6stia e, acima de lS (quinze) dias, após inspeção m6dica realizada pela Jwita 

M6dica Oficial do Munidpio. 

§ 3° - É vedado qualquer outra esp6cie de afastamento. 

Art. 8° • Os contratados na fonna desta Lei serio contribuintes do Serviço de Previdência e Assistência 

Municipal 

Art. ~ - É vedado o desvio de ftmçlo de pessoal contrata.do na forma desta Lei 

Art. 100 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

que serão suplementadas, se necessãrio. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposi.çGes em contrário, principalmente a Lei Municipal rf l.3S319S, de 14.0J.9S. 

M. Freire/ES, 1S de janeiro de 1997. 
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